
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.545.275 - RS (2019/0207419-0)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

ADVOGADOS : TOMÁS ESCOSTEGUY PETTER  - RS063931 

   DIEGO SOUZA GALVAO  - RS065378 

   CARINA BELLOMO DA SILVA  - RS080393 

   LETÍCIA DA SILVA RODRIGUES  - RS111918 

AGRAVADO  : ANA PANDINI 

ADVOGADOS : ROBSON LUIZ ECKHARDT  - RS047807 

   EDUARDO SCHMIDT TARNOWSKY  - RS079922 

   MARCUS VINICIUS MAROSTICA  - RS073497 

   ESPEDITO ANTONIO PADILHA JUNIOR  - RS087264B
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. OI S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. 

ILEGALIDADE AFASTADA. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. ART. 59 DA LEI n. 11.101/2005. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. DECISÃO 

MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7/STJ).

2. No caso, o Tribunal de origem, com base nos elementos de prova dos autos, 

afastou a ilegalidade da autorização do levantamento dos valores pela parte 

agravada, pois foram depositados antes do deferimento da recuperação judicial. 

Rever esse entendimento demandaria o reexame do conjunto fático-probatório 

dos autos, vedado em sede de recurso especial.

3. Ausente o enfrentamento da matéria pelo acórdão recorrido, inviável o 

conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento (Súmula n. 

211/STJ).

4. Prevalece no STJ o entendimento de que "a admissão de prequestionamento 

ficto (art. 1.025 do CPC/2015), em recurso especial, exige que no mesmo 

recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/2015, para que se 

possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado ao 

acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau 

facultada pelo dispositivo de lei" (REsp 1.639.314/MG, Relatora Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, DJe 10/4/2017). 

5. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe 

Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA/Relator
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